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Do Cadastramento
São considerados oficiais aqueles que estejam a serviço da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, bem como seus respectivos órgãos, departamentos, autarquias ou fundações públicas, além dos veículos do Corpo Diplomático, conforme estabelecido pelas Resoluções ANTT nº 3.916/2012 e Resolução ANTT nº 5.016/2016 ou outra que venha a substituí-las ou complementá-las.

Classificam-se como tais os veículos identificados com placas azuis com caracteres brancos, brancas com caracteres pretos ou pretas com caracteres dourados, conforme previsto na Resolução Contran nº 231, de 15 de março de 2007. Também são considerados isentos veículos que, embora não se enquadrem nas condições acima, sejam utilizados pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal, bem como por seus respectivos órgãos, departamentos, autarquias ou fundações públicas.

Veículos oficiais devidamente identificados com placas azuis com caracteres brancos, brancas com caracteres pretos ou pretas com caracteres dourados, conforme a Resolução Contran nº 231/2007, bem como veículos com placas brancas com caracteres azuis ou dourados, conforme a Resolução Contran nº 510, de 27 de novembro de 2014, não necessitam de cadastro prévio junto às concessionárias de rodovias.

Já os veículos que não se enquadram na descrição acima, bem como aqueles locados pela União, devem apresentar a seguinte documentação para solicitação de isenção:

· Cópia do Certificado de Licenciamento do Veículo (CLV); 
· Cópia do Contrato de Locação do(s) Veículo(s); 
· Documento de representatividade dos assinantes do Contrato de Locação (ou documento equivalente); 
· Ofício de Solicitação de Isenção contendo a descrição do veículo e período de isenção pretendido 
· Em caso de Autarquia e Fundação Pública, cópia da norma que a instituiu, e da certidão de registro civil, quando se tratar de fundação pública de direito privado. 
· Cópia do “Procedimento Para Pedido de Isenção De Pedágio” com todas as folhas rubricadas, e no final, assinada com firma reconhecida em cartório do representante legal do órgão solicitante. 
· Requerimento devidamente preenchido (anexo);
· Modelo; Placa devidamente identificados em Contrato ou Anexo ao documento;
· Encaminhamento de ao menos uma foto frontal e traseira, com confirmação do veículo a ser concedido o benefício de isenção.

As isenções devem ser renovadas anualmente pelos órgãos responsáveis.

Não são considerados oficiais, para fins de isenção de tarifa, os veículos pertencentes a sociedades de economia mista, empresas públicas e associações privadas.

Formas de envio da documentação ao Centro de Controle de Arrecadação (CCA)
Assunto: Pedido de Isenção – (Unidade/Departamento/Instituição)
e-mail: 
isento@way262.com.br
cca@way262.com.br
www.way262.com.br
image1.png




